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Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionadas aos temas: 07.04.01. -
Trabalho com idade Inferior a 16 anos, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor Rafael Ikejiri Carrara para atuar como
secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO
Procurador do Trabalho

PORTARIA Nº 735, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 000844.2014.20.000/0
INVESTIGADO: NUTRIAL AGROINDUSTRIAS REUNI-

DAS S/A
TEMA(s): 09.06.02.01. - Jornada Extraordinária em Desa-

cordo com a Lei
O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR

DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da
Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso
VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º
75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionadas aos temas: 09.06.02.01. -
Jornada Extraordinária em Desacordo com a Lei, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor Rafael Ikejiri Carrara para atuar como
secretário;

MANOEL ADROALDO BISPO
Procurador do Trabalho

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL

PROVIMENTO Nº 16, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O MINISTRO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Lei n. 12.665/2012 estabelece que
as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais das Seções
Judiciárias são formadas por três juízes federais titulares dos cargos

de Juiz Federal de Turmas Recursais e por apenas um juiz suplente,

indicado pelo Presidente do Tribunal, respeitada a ordem de an-

tiguidade (artigos 2º e 6º);

CONSIDERANDO que a existência de um único suplente

tem causado uma série de dificuldades ao regular funcionamento das

Turmas Recursais, notadamente em períodos de férias, licenças, afas-

tamentos e convocações de seus membros;

CONSIDERANDO que o sistema processual dos juizados

especiais rege-se, dentre outros, pelos princípios da informalidade e

da celeridade (Lei n. 9.099/95, art. 2º);

CONSIDERANDO que cabe aos tribunais regionais federais

a designação de juízes para atuar em órgãos diversos daqueles em que

são lotados, em casos de necessidade de serviço e por tempo de-

terminado, resolve:

Art. 1º. Independentemente da existência de suplente in-

dicado na forma do art. 6º da Lei n. 12.665/2012, outros juízes

poderão ser designados pelo tribunal para auxiliar por prazo de-

terminado em turma recursal, desde que essa medida seja necessária

ou conveniente ao regular funcionamento desse órgão.

Parágrafo único. A designação prevista no caput será rea-

lizada pelo órgão competente do tribunal, segundo seu Regimento

Interno, com prévia oitiva da Corregedoria Regional e da Coor-

denadoria Regional dos Juizados Especiais Federais, conforme o ca-

so.

Art. 2º. Este provimento entra em vigor na data de sua

publicação.

Min. HUMBERTO MARTINS

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA

DO TRABALHO

ATO Nº 387, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, crédito suplementar, no valor global de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para

reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando os termos dos art. 40 da Lei n.º 12.919/13, de 24 de dezembro de 2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2014) c/c art. 4º da Lei n.º 12.952/2014, de 20 de janeiro de 2014 (Lei

Orçamentária Anual - LOA 2014), assim como as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 10, de 12 de fevereiro de 2014, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 5, de 24 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, crédito suplementar, tipo 457 com compensação, no valor global de R$ 25.000,00 (vinte

e cinco mil reais) para atender à programação constante do Anexo I deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo

II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ANEXOS

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 25.000
Operações Especiais

02 331 0571 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade 25.000
02 331 0571 00M1 0033 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade - No

Estado do Rio de Janeiro
25.000

F 3 1 90 0 100 25.000
TOTAL - FISCAL 25.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.000

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

RECOMENDAÇÃO No- 3, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014

O Promotor de Justiça Coordenador dos Núcleos de Direitos
Humanos do MPDFT e o 1º, 2º e 3º Promotor de Justiça Militar, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos de 129, II
e III, da CF, 7º, I, e 39, III, da LC 75/93, e nos termos da Portaria
PGJ n. 1572/2005, resolvem expedir Recomendação Conjunta n.
03/2014 ao Corregedor-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal,
com diretrizes a serem seguidas nas sindicâncias administrativas que
apurem violência doméstica praticada por policiais militares.

THIAGO ANDRÉ PIEROBOM DE ÁVILA
Promotor de Justiça e Coordenador da CNDH

NÍSIO E. TOSTES RIBEIRO FILHO
Promotor de Justiça Militar

PAULO GOMES DE SOUSA JÚNIOR
Promotor de Justiça Militar

DIMITRI FERNANDES
Promotor de Justiça Militar


